
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

DESPACHO SJGO-SECAD

Trata-se de procedimento administrativo visando a contratação dos
serviços de Orientação por Escrito Zênite em Licitações e Contratos, a fim de
obter respostas sobre eventuais dúvidas que possam surgir em casos concretos de
contratações realizadas por esta SJGO.

Da análise do Termo de Referência (22056299), observa-se que
contém, dentre outros, condições gerais da contratação, fundamentação e descrição
da necessidade da contratação, requisitos da contratação, modelo de execução
contratual, modelo de gestão do serviço, critérios de recebimento e pagamento,
obrigações da Administração e do Fornecedor, infrações e sanções administrativas e
adequação orçamentária.

Nos termos do DOD 21865697, o pedido justifica-se em função da
necessidade de dirimir eventuais dúvidas que possam surgir acerca de
procedimento/decisão a ser adotado nos processos de contratações, bem assim
otimizar e aperfeiçoar as Seções envolvidas.

Informa a Selit (22008955) que o objeto tem como escopo serviços
de consultoria, que se encaixam  em serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, conforme o art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/2021,
enquadrando-se a despesa em em inexigibilidade de licitação.

Cabe ressaltar que foi juntado documento (22008272) que comprova
os requisitos contidos no §3º do art. 74 da aludida. 

Acrescenta que o valor para 30 (trinta) consultas apresentado pela
empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ:  86.781.069/0001-15 no
período de 12 meses é de R$ 21.141,00 (vinte e um mil cento e quarenta e um
reais), conforme proposta (22008206).

Juntou aos autos as notas de empenho/notas fiscais (22008263), e
informa que o valor da contratação está compatível com o preço praticado junto a
outros órgãos públicos.

Nos termos do doc. 22008955, a declaração SICAF (22008279) atesta
a regularidade fiscal/social/trabalhista da referida empresa.

Noticia a Seplo a existência de dotação orçamentária para a despesa
(22012291).

Diante do exposto e considerando a delegação de competência
veiculada na portaria SJGO/DIREF 360/2024:

1) Aprovo do Termo de Referência (22056299) e,
2) Autorizo a presente despesa na situação de inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 74, III, da Lei n. 14.133/2021, bem como a contratação
da empresa  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15,
no valor total de R$ 21.141,00 (vinte e um mil cento e quarenta e um reais).

À Asjur para análise da minuta de contrato.
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ROGÉRIO MAGNO DA COSTA

Diretor da Secretaria Administrativa
 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Magno da Costa, Diretor(a)
de Secretaria Administrativa, em 22/01/2025, às 20:23 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 22104625 e o
código CRC C9A3052E.
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